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Acesse o Diário:

Quinta-feira, 04 de maio de 2023

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
P O R T A R I A Nº 597/2023

“Dispõe sobre a cessão do servidor que 
menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos 

de movimentação de pessoal da Administração Pública, 
através do TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA QUE 
ENTRE SI, O MUNICIPIO DE ARAGUARI E A FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ESPORTES E PARADESPORTO, PARA 
FINS DE CESSÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS  DA 
ADMINISTRAÇÃO, AUTORIZADO PELA LEI Nº 5.156, 
DE  26 DE ABRIL DE 2013.

RESOLVE :
Art. 1º Fica cedida temporariamente à  Fundação 

Municipal de  Esportes  e Paradesporto – FAMEP, a 
servidora CLAIDA APARECIDA FERNANDES, matrícula nº 
45.152, ocupante de emprego público efetivo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO.

Art. 2º O (A) servidor (a) deverá apresentar-se no 
seu novo local de trabalho, portando o encaminhamento 
fornecido pelo Departamento de Recursos Humanos da 
Secretaria de Administração, para entrar em exercício 
de suas funções na FAMEP – Fundação Municipal de 
Esportes e Paradesporto.

 Art. 3º Após apresentar-se no órgão cessionário, 
a servidora será encaminhada ao SESMT para as 
providências necessárias, com vistas a análise das 
condições ambientais do trabalho.

Art. 4º- Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria, entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 1º /05/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 04 de maio 2023.
RENATO CARVALHO FERNANDES
José Donizetti Luciano
P O R T A R I A  Nº 598/2023

“Nomeia a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear a Sra. FRANCIELLE BEATRIZ 

NUNES ARAUJO, no cargo de ASSESSOR DA 
PROCURADORIA GERAL, da Procuradoria Geral do 

RENATO CARVALHO FERNANDES
José Donizetti Luciano

Município.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 

esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 17/04/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 18 de abril de 2023.

P O R T A R I A  Nº 599/2023
“Nomeia Interinamente a pessoa que 
menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear Interinamente a Sra. ANA 

CLÁUDIA SCARPELLI PEDROSA JORDÃO – matrícula 
nº 258.338, no cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, por 
09 (nove) dias, de 03 de maio de 2023 à 11 de maio de 
2023, durante o período de férias da titular do cargo KARLA 
CARVALHO FERNANDES CURTI. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 03/05/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 04 de maio de 2023.
RENATO CARVALHO FERNANDES
José Donizetti Luciano
P O R T A R I A  Nº 601/2023

“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Araguari, autorizado exonerar a pedido, a 
seguinte servidora: CAROLINE MAXIMILIANE SANTOS 
RIBEIRO – ASSESSOR DE DIRETORIA  REG. 258598

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, com a 
produção de seus efeitos a contar de 03/05/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 04 de maio de 2023.
RENATO CARVALHO FERNANDES
José Donizetti Luciano
P O R T A R I A  Nº 602/2023

“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar a 
pedido, o seguinte servidor: MARCOS PAULO JORGE 
DOS SANTOS – CHEFE DE DIVISÃO REG. 258521

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, com a 
produção de seus efeitos a contar de 02/05/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 04 de maio de 2023.
RENATO CARVALHO FERNANDES
José Donizetti Luciano
P O R T A R I A  Nº 603/2023

“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar a 
pedido, a seguinte servidora: MARIANA JOSE DE DEUS – 
PROFESSOR I (TEMPORÁRIO) REG. 401248

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, com a 
produção de seus efeitos a contar de 03/05/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 04 de maio de 2023.
RENATO CARVALHO FERNANDES
José Donizetti Luciano
P O R T A R I A  Nº 604/2023

“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Araguari, autorizado exonerar a pedido, a 
seguinte servidora: MARILDA RITA DIAS – CUIDADOR 
ESCOLAR (TEMPORÁRIO) REG. 401913

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, com a 
produção de seus efeitos a contar de 03/05/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 04 de maio de 2023.
RENATO CARVALHO FERNANDES
José Donizetti Luciano
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PORTARIA Nº 600/2023
Determina o pagamento do Incentivo Previne 
Brasil, aos servidores que menciona.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no 

uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o incentivo financeiro criado 

pela Lei nº 6.063, de 5 de julho de 2018, que cria incentivo 
financeiro adicional anual de que trata o parágrafo único 
do art. 5º, do Decreto Federal nº 8.474, de 22 de junho 
de 2015, visando ao fortalecimento das políticas afetas à 
atuação dos Servidores;

R E S O L V E:
Art. 1º Repassar aos servidores indicados na RENATO CARVALHO FERNANDES

José Donizetti Luciano

listagem anexa elaborada pela Secretaria Municipal de 
Saúde o valor discriminado na planilha anexa, relativos ao 
incentivo financeiro adicional anual de que trata o parágrafo 
único do art. 5º, do Decreto Federal nº 8.474, de 22 de junho 
de 2015, visando ao fortalecimento das políticas afetas à 
atuação dos Servidores, conforme relação discriminada, 
deduzidos os valores dos encargos incidentes sobre a 
parcela.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 04 de maio de 2023.
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TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) ADRIANA FURTADO DE SOUSA, portador(a) 
do RG nº 15042542  - SSP/MG, CPF nº 08080270694, 
e da Carteira de Trabalho nº 84103 série nº 0144/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de CANTINEIRA (TEMPORARIO),  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 16 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 16 de março de 2023.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) 
Sr. (a) CLEZIA DA SILVA BORGES, portador(a) do RG nº 
15275093  - SSP/MG, CPF nº 08204455682, e da Carteira 
de Trabalho nº 14601 série nº 0144/MG, contratado (a) por 
prazo determinado para a função pública de  SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORARIO),  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 17 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 17 de março de 2023.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e 
o (a) Sr. (a) ELIANE ABADIA DOS SANTOS, portador(a) 
do RG nº 4719379  - SSP/MG, CPF nº 69163715600, e 
da Carteira de Trabalho nº 5145308 série nº 0040/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de  PROFESSOR I (TEMPORARIO),  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 21 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 21 de março de 2023.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
ELISANE BARBOSA FAGUNDES, portador(a) do RG nº 
13.720.17  - SSP/MG, CPF nº 06305206660, e da Carteira 
de Trabalho nº 02558 série nº 0097/MG, contratado (a) por 
prazo determinado para a função pública de  CUIDADOR 
ESCOLAR - TEMPORARIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 22 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 22 de março de 2023.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) 
Sr. (a) BRUNA BEATRIZ RIBEIRO DA SILVA, portador(a) 
do RG nº 22421652  - PC/MG, CPF nº 17174527604, e 
da Carteira de Trabalho nº 1398170 série nº 0060/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de CUIDADOR ESCOLAR - TEMPORARIO,  FICA 
estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo 
período de até 12 meses, a contar de 23 de março de 2023, 
conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro 
de 2013, ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, 
em razão de posse de novos servidores aprovados em 
concurso público homologado ainda durante o ano de 

2023. E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as 
partes na presença de duas testemunhas. Araguari, 23 de 
março de 2023.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
GABRIELLE CARDOSO MAIA, portador(a) do RG nº 
13611804  - SSP/MG, CPF nº 08629856688, e da Carteira 
de Trabalho nº 11288 série nº 0144/MG, contratado (a) por 
prazo determinado para a função pública de  CUIDADOR 
ESCOLAR - TEMPORARIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 24 de março de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 24 de março de 2023.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
JUSSILVA ROCHA DO NASCIMENTO MAGALHAES, 
portador(a) do RG nº 296189483  - SSP/MG, CPF nº 
08469299700, e da Carteira de Trabalho nº 45529 série 
nº 125/MG, contratado (a) por prazo determinado para a 
função pública de CANTINEIRA (TEMPORARIO),  FICA 
estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo 
período de até 12 meses, a contar de 28 de março de 2023, 
conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro 
de 2013, ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, 
em razão de posse de novos servidores aprovados em 
concurso público homologado ainda durante o ano de 
2023.  E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as 
partes na presença de duas testemunhas. Araguari, 28 de 
março de 2023.
TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 
determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) ELIENAI CHARLISTON ROSA, portador(a) 
do RG nº 10206251  - PC/MG, CPF nº 93169957600, 
e da Carteira de Trabalho nº 27023 série nº 0080/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de SERVIÇOS GERAIS MASCULINO (TEMPORARIO),  
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário 
pelo período de até 12 meses, a contar de 02 de maio de 
2023, conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de 
novembro de 2013, ressalvada a hipótese de rescisão 
antecipada, em razão de posse de novos servidores 
aprovados em concurso público homologado ainda durante 
o ano de 2023. E, por estarem de pleno acordo, assinam 
ambas as partes na presença de duas testemunhas. 
Araguari, 02 de maio de 2023.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
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com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) BRUNA BORGES DA SILVA, portador(a) 
do RG nº 16135641  - PC/MG, CPF nº 11078697655, 
e da Carteira de Trabalho nº 74775 série nº 0144/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de PROFESSOR I (TEMPORARIO),  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 03 de maio de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 03  de maio de 2023.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) CLAUDIO CEZAR FERREIRA PACHECO 
FILHO, portador(a) do RG nº 18174302  - SSP/MG, CPF 
nº 11812535600, e da Carteira de Trabalho nº 51375 série 
nº 0157/MG, contratado (a) por prazo determinado para 
a função pública de  SERVIÇOS GERAIS MASCULINO 
(TEMPORARIO),  FICA estabelecido a prorrogação 
do Contrato Temporário pelo período de até 12 meses, 
a contar de 04 de maio de 2023, conforme § II do art. 7º 
da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, ressalvada 
a hipótese de rescisão antecipada, em razão de posse 
de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 04 de maio de 2023.
TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 
determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
EDIANE MARQUES DA SILVA ALMEIDA, portador(a) do 
RG nº 12081897  - PC/MG, CPF nº 05466790648, e da 
Carteira de Trabalho nº 2343 série nº 0097/MG, contratado 
(a) por prazo determinado para a função pública de  
PROFESSOR I (TEMPORARIO),  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 06 de maio de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 06 de maio de 2023.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
LILIAN RODRIGUES RESENDE PEREIRA, portador(a) 
do RG nº 10930087  - SSP/MG, CPF nº 04348502684, 
e da Carteira de Trabalho nº 75146 série nº 0080/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de  PROFESSOR I (TEMPORARIO),  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 09 de maio de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 

posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 09 de maio de 2023.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
JHENNYFER LUCY CARDOSO CURCINO, portador(a) 
do RG nº 19168428  - PC/MG, CPF nº 12449595619, e 
da Carteira de Trabalho nº 1196185 série nº 0040/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de  PROFESSOR I (TEMPORARIO),  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 10 de maio de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 10 de maio de 2023.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
ROMULO AUGUSTO RODRIGUES ALVES, portador(a) 
do RG nº 17765105  - PC/MG, CPF nº 11218999608, e 
da Carteira de Trabalho nº 1397865 série nº 0060/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de  PSICOLOGO (TEMPORARIO),  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 11 de maio de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 11 de maio de 2023.
TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 
determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) STEFANIA MARIA RIBEIRO VIEIRA MENDES, 
portador(a) do RG nº 13152855  - PC/MG, CPF Nº 
077.992.536-06, e da Carteira de Trabalho nº 77592 série 
nº 0108/MG, contratado (a) por prazo determinado para a 
função pública de PSICOLOGO - TEMPORÁRIO,  FICA 
estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo 
período de até 12 meses, a contar de 12 de maio de 2023, 
conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro 
de 2013, ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, 
em razão de posse de novos servidores aprovados em 
concurso público homologado ainda durante o ano de 
2023. E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as 
partes na presença de duas testemunhas. Araguari, 12 de 
maio de 2023.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 

na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
VICTOR SILVA PEREIRA, portador(a) do RG nº 21260927  
- PC/MG, CPF nº 122.144.086-14, e da Carteira de Trabalho 
nº 0710835 série nº 0060/MG, contratado (a) por prazo 
determinado para a função pública de SERVIÇOS GERAIS 
MASCULINO - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 13 de maio de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 13 de maio de 2023.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) JOAO PAULO ROCHA MACEDO, portador(a) 
do RG nº 11816435  - SSP/MG, CPF nº 058.636.296-73, 
e da Carteira de Trabalho nº 52666 série nº 0135/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de PROFESSOR II - TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 16 de maio de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023.E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 16 de maio de 2023.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) BIANCA TERRA MARQUES, portador(a) 
do RG nº 18511325  - PC/MG, CPF nº 11567288600, 
e da Carteira de Trabalho nº 4508675 série nº 0060/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de  PSICOLOGO (TEMPORARIO),  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 01 de abril de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 01 de abril de 2023.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) 
Sr. (a) GABRIEL MAGALHAES FAGUNDES, portador(a) 
do RG nº 19.107.362.  - PC/MG, CPF nº 11883703670, 
e da Carteira de Trabalho nº 7968382 série nº 0040/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de TECNICO EM INFORMATICA (TEMPORARIO),  FICA 
estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo 
período de até 12 meses, a contar de 05 de abril de 2023, 
conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro 
de 2013, ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, 
em razão de posse de novos servidores aprovados em 
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concurso público homologado ainda durante o ano de 
2023.  E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as 
partes na presença de duas testemunhas. Araguari, 05 de 
abril de 2023.
TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 
determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
CAMILA FERNANDES DE SOUZA, portador(a) do RG nº 
19400113  - PC/MG, CPF nº 13107147621, e da Carteira 
de Trabalho nº 5144647 série nº 0040/MG, contratado 
(a) por prazo determinado para a função pública de  
RECREADOR(A) EDUCACAO (TEMPORARIO),  FICA 
estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo 
período de até 12 meses, a contar de 06 de abril de 2023, 
conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro 
de 2013, ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, 
em razão de posse de novos servidores aprovados em 
concurso público homologado ainda durante o ano de 
2023. E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as 
partes na presença de duas testemunhas. Araguari, 06 de 
abril de 2023

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) 
Sr. (a) ELAINE DE FATIMA ALVES RIBEIRO, portador(a) 
do RG nº 16911445  - PC/MG, CPF nº 66638348604, e 
da Carteira de Trabalho nº 8606421 série nº 0040/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de CANTINEIRA (TEMPORARIO),  FICA estabelecido a 
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de até 
12 meses, a contar de 07 de abril de 2023, conforme § 
II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023.E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 07 de abril de 2023.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
e o (a) Sr. (a) POLLYANNA VAZ DE OLIVEIRA BORGES 
MARQUES, portador(a) do RG nº 13290304  - PC/MG, CPF 
nº 05890297627, e da Carteira de Trabalho nº 66596 série 
nº 0108/MG, contratado (a) por prazo determinado para a 
função pública de PROFESSOR I (TEMPORARIO),  FICA 
estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo 
período de até 12 meses, a contar de 08 de abril de 2023, 
conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro 
de 2013, ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, 
em razão de posse de novos servidores aprovados em 
concurso público homologado ainda durante o ano de 
2023. E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as 
partes na presença de duas testemunhas. Araguari, 08 de 
abril de 2023.
TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 
determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 

celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
ISABELA FERREIRA SOARES SANTOS, portador(a) 
do RG nº 17661352  - PC/MG, CPF nº 106.496.286-67, 
e da Carteira de Trabalho nº 86017 série nº 0157/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de  PROFESSOR I (TEMPORARIO),  FICA estabelecido 
a prorrogação do Contrato Temporário pelo período de 
até 12 meses, a contar de 11 de abril de 2023, conforme 
§ II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, em razão de 
posse de novos servidores aprovados em concurso público 
homologado ainda durante o ano de 2023. E, por estarem 
de pleno acordo, assinam ambas as partes na presença de 
duas testemunhas. Araguari, 11 de abril de 2023.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado 
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com 
sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, e o 
(a) Sr. (a) MORENA BORGES SANTOS, portador(a) do 
RG nº 14954993  - PC/MG, CPF nº 07305386642, e da 
Carteira de Trabalho nº 91734 série nº 144/MG, contratado 
(a) por prazo determinado para a função pública de  
RECREADOR(A) EDUCACAO (TEMPORARIO),  FICA 
estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo 
período de até 12 meses, a contar de 12 de abril de 2023, 
conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro 
de 2013, ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, 
em razão de posse de novos servidores aprovados em 
concurso público homologado ainda durante o ano de 
2023. .E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as 
partes na presença de duas testemunhas. Araguari, 12 de 
abril de 2023.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
ALINE MACIEL BORGES RODRIGUES, portador(a) do 
RG nº 16075884  - PC/MG, CPF nº 09314518680, e da 
Carteira de Trabalho nº 73317 série nº 0144/MG, contratado 
(a) por prazo determinado para a função pública de  
RECREADOR(A) EDUCACAO (TEMPORARIO),  FICA 
estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo 
período de até 12 meses, a contar de 13 de abril de 2023, 
conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro 
de 2013, ressalvada a hipótese de rescisão antecipada, 
em razão de posse de novos servidores aprovados em 
concurso público homologado ainda durante o ano de 
2023. E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as 
partes na presença de duas testemunhas. Araguari, 13 de 
abril de 2023.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo 

determinado, para atender as situações de necessidade 
temporária de excepcional interesse público celebrado com 
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede 
na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) 
LEONARDO QUEIROZ BORGES LOPES, portador(a) 
do RG nº 20788431  - PC/MG, CPF nº 14346368603, e 
da Carteira de Trabalho nº 7347739 série nº 0040/MG, 
contratado (a) por prazo determinado para a função pública 
de SERVIÇOS GERAIS MASCULINO (TEMPORARIO),  
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário 
pelo período de até 12 meses, a contar de 18 de abril de 

2023, conforme § II do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de 
novembro de 2013, ressalvada a hipótese de rescisão 
antecipada, em razão de posse de novos servidores 
aprovados em concurso público homologado ainda durante 
o ano de 2023. E, por estarem de pleno acordo, assinam 
ambas as partes na presença de duas testemunhas. 
Araguari, 18 de abril de 2023.

TERMO DE ACORDO AMIGÁVEL
DISTRATADOS/LOCADORES: LUDMYLLA 

BARBOSA ALVES; WALTER JOÃO OLIVEIRA NARCISO 
SOUSA; WILLY OLIVEIRA NARCISO SOUSA - 
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 008/2020 - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 001/2020- PROCESSO Nº 001/2020 COM 
INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA- Objeto: O presente termo 
tem como objeto a RESCISÃO AMIGÁVEL do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 008/2020 - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº001 /2020 - PROCESSO Nº 001/2020, C/C 
INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA, firmado entre as partes 
e nos moldes do artigo 79, inciso II da Lei de Licitações 
n°8.666/1993 e Lei nº 8.245/91(Lei do Inquilinato), referente 
ao imóvel situado na RUA RODOLFO PAIXÃO Nº 868- 
CENTRO-, DESTINADO A ABRIGAR AS INSTALAÇÕES 
DO ALMOXARIFADO CENTRAL, EM ATENDIMENTO 
À SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO– Araguari, 05 de fevereiro de 2023 – 
JOSÉ DONIZETTI LUCIANO-  Secretário Municipal de 
Administração.

ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
1º TERMO DE APOSTILAMENTO – ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 130/2022 – RP Nº 098/2022 
PROCESSO Nº 248/2022. CONTRATADA: F.A.Z 
ANÁLISES LTDA – CNPJ:  04.896.860/0001-06. 
O objeto do presente Termo de Apostilamento é a 
inclusão da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 02.15.  
.20.304.0022.2158.3.3.90.39.00, FICHA: 650, FONTE: 
1.500, conforme solicitação emitida no Ofício nº 0079/
SMAP/2023, referente às contratações decorrentes da ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS nº 062/2023 proveniente 
do Pregão Eletrônico nº 130/2022 – RP nº 098/2022, 
Processo nº 248/2022, cujo objeto é registro de preços 
para a eventual CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES 
MICROBIOLÓGICAS E FÍSICO-QUÍMICAS, PARA 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO MUNICIPAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
AGRONEGÓCIOS. Publique-se na forma da Lei.

AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
ABASTECIMENTO E 
AGRONEGÓCIOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando parecer da Assessoria Jurídica 

do Departamento de licitações e Contratos e o parecer 
da Superintendência de Controladoria de fls. retro, 
DECLARO que foram atendidas no PROCESSO 
LICITATÓRIO nº.227/2022, modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 116/2022, REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM FORNECER SOFTWARE DE GESTÃO DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, INSTALAÇÕES E 
MANUTENÇÕES DOS APARELHOS DE GPRS, 
ACESSOS AO SOFTWARE, TREINAMENTO INICIAL 
E ESCLARECIMENTOS PARA USO DO SOFTWARE 
PARA TODA FROTA TERCERIZADA E AINDA A FROTA 
PRÓPRIA PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL 

EDUCAÇÃO
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DE EDUCAÇÃO, HOMOLOGO E ADJUDICO o 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 227/2022, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 116/2022, com fundamento 
no art. 4, XXII da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, com 
modificações posteriores, ADJUDICANDO o objeto licitado 
em favor da empresa:  SOFT PRO TECNOLOGIA LTDA, 
perfazendo um valor global de R$287.000,00 (Duzentos 
e oitenta e sete mil reais). Publique-se na forma da Lei. 
Após, ao Departamento de Licitações e Contratos para a 
formalização dos Contratos. Araguari, 03 de maio de 2023. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando parecer da Assessoria Jurídica do 

Departamento de licitações e Contratos e o parecer da 
Superintendência de Controladoria de fls. retro, DECLARO 
que foram atendidas no PROCESSO LICITATÓRIO nº. 
002/2023, modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
EXECUÇÃO DE GEOMETRIA, DRENAGEM PLUVIAL, 
TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO 
DO POVOADO DE ARARAPIRA LOCCALIZADO NO 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI, CONFORME PROJETO 
BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, PLANILHA DE CURVA ABC, 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS, PLANILHA 
RESUMO, BDI, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANEIRO 
E PROJETOS ANEXOS, HOMOLOGO o PROCESSO 
LICITATÓRIO nº.002/2023, modalidade TOMADA DE 
PREÇOS Nº 002/2023, com fundamento no artigo 43, VI, 
da Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com modificações 
posteriores, ADJUDICANDO e HOMOLOGANDO o objeto 
licitado em favor da empresa: JSW ENGENHARIA LTDA,, 
que apresentou um valor global de: R$ 2.284.688,09 (Dois 
Milhões, Duzentos e Oitenta e Quatro Mil, Seiscentos 
e Oitenta e Oito Reais e Nove Centavos).Publique-se 
na forma da Lei. Após, ao Departamento de Licitações e 
Contratos para a formalização do Contrato. Araguari, 03 de 
maio de 2023. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS – 
LUIZ FELIPE DE MIRANDA.

OBRAS

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
4º TERMO DE APOSTILAMENTO – ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 309/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 156/2022 – RP Nº 121/2022 
PROCESSO Nº 320/2022-CONTRATADA: COOPDIESEL 
– COOPERATIVA DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS 
NO SEGMENTO DE TRANSPORTES EM GERAL 
- CNPJ:  08.562.870/0001-66. O objeto do presente 
Termo de Apostilamento é a inclusão de DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA para a Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme solicitação emitida no Ofício nº 260/2023, referente 
às contratações decorrentes da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 309/2022 proveniente do Pregão Eletrônico 
nº 156/2022 – RP nº 121/2022, Processo nº 320/2022, 
cujo objeto é registro de preços para a eventual e futura 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, 
ETANOL, ÓLEO DIESEL, ÓLEO DIESEL S10, ÓLEO 
2 TEMPOS E ARLA 32) PARA ABASTECIMENTO DA 
FROTA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO 
DE ARAGUARI E PARA ABASTECIMENTO DOS 
VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA POLÍCIA 
CIVIL, CONFORME ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA Nº 22/2021/PCMG, PROCESSO Nº 
1510.01.0024633/2021-22, nos seguintes termos:

Ficha Dotação Fonte Nome
797 02.22.  .10.302.0028.2082.3.3.90.30.00 

1.621 e 2.621 Material de Consumo
Publique-se na forma da Lei.

SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO              

A Superintendente da Superintendência de Água e 
Esgoto – SAE, no uso das atribuições constantes na Lei 
Complementar nº 162, de 03 de março de 2020,

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica homologado o resultado final do 

Concurso Público da SAE, concernente ao Edital nº 
001/2022, à vista da ata final da Comissão Especial de 
Concurso Público, nomeada por meio da Portaria SAE 
nº 008/2022, atestando a regularidade do certame e a 
finalização dos trabalhos.

Art. 2º - Fica publicada a lista com o resultado final do 
Concurso Público da Superintendência de Água e Esgoto – 
SAE, para o cargo efetivo de Controlador Interno: 

Art. 3º - O Concurso Público da SAE, objeto do 
Edital nº 001/2022, terá validade de 2 (dois) anos, a contar 
da data da publicação desta homologação, podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério da Superintendência 
de Água e Esgoto - SAE. 

Art. 4º - O presente termo de homologação entra em 
vigor na data da sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

Superintendência de Água e Esgoto – SAE
 Araguari, Minas Gerais, 28 de abril de 2023.
CLAUDIA ELIANE BARBOSA DE MELO            
  SUPERINTENDENTE DE ÁGUA E ESGOTO 

SAE

“Homologa o resultado final do Concurso 
Público realizado pela Superintendência 
de Água e Esgoto”  

TERMO DE CONVOCAÇÃO             
CONCURSO PÚBLICO SAE - EDITAL Nº 
001/2022.
A SAE – Superintendência de Água e Esgoto de 

Araguari, através do Concurso Público realizado,
R E S O L V E:
1- CONVOCAR o candidato aprovado 

no Concurso Público da SAE, fruto do Edital nº 001/2022, 
abaixo relacionados: 

CARGO EFETIVO:
CONTROLADOR INTERNO  
INSCRIÇÃO                 N O M E  

CLASSIFICAÇÃO
1151 FABRÍCIO MENDONÇA SILVA  1 º 

lugar
2 - O candidato selecionado deverá apresentar 

à Gerência de Recursos Humanos da SAE – 
Superintendência de Água e Esgoto de Araguari, na Av. 
Hugo Alessi, nº 50, bairro Industrial, nos próximos 5 (cinco) 
dias úteis, de 13h às 18h, portando os documentos abaixo, 
para fins de assinatura do termo de posse e exercício. 

Vejamos os documentos obrigatórios: 
• Cópia legível da Cédula de Identidade – RG 
• Cópia legível Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
• Cópia legível do Título de Eleitor; 
• Certidão legível de quitação eleitoral;
• Cópia legível da CTPS - Carteira de Trabalho e 

Previdência Social – FRENTE E VERSO da foto;
• Cópia legível da Inscrição no PIS/PASEP; 
• Cópia legível do Certificado de Reservista ou 

Dispensa da Incorporação, quando do sexo masculino;
• Cópia do Comprovante de Residência atualizado 

e o número do telefone fixo e celular;
• Cópia legível da Certidão de Nascimento ou 

Casamento; 
• Cópia legível do Comprovante de escolaridade 

requerida para o cargo; 
• Cópia legível Comprovante do Registro no 

Conselho da Categoria (CRM, CREFITO, CRC, CRQ, 
OAB, etc.);

• Declaração Negativa de Acumulação de Emprego 
Público; 

• Declaração de Bens; 
• Atestado de antecedentes criminais – Fórum e 

Juizado Especial – Cível e Criminal- Site TJMG;
• 02 (duas) fotos 3x4 recentes, com fundo branco;
• Cópia Certidão de Nascimento dos filhos; 
• Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos 

menores de 14 anos (se houver);         
• Comprovante de escolaridade dos filhos em idade 

escolar.   
SAE – Superintendência de Água e Esgoto de 

Araguari, em 28 de abril de 2023.
CLAUDIA ELIANE BARBOSA DE MELO            
  SUPERINTENDENTE DE ÁGUA E ESGOTO DE 

ARAGUARI
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 1, DE 28 DE 
ABRIL DE 2023 

A Superintendente da SAE de Araguari, no uso de 
suas atribuições, FAZ SABER que: 

Tendo em vista a conclusão dos trabalhos de 
realização do Concurso Público Edital Nº 01/2022, 
organizado pelo IADHED e fiscalizado pela Comissão 
do Concurso, e em não havendo pendências quanto aos 
recursos administrativos e/ou judiciais, após decorridos os 
prazos legais, RESOLVE, RATIFICAR E HOMOLOGAR 
o Resultado Final do Concurso Público, em conformidade 
com os ditames do Edital e nas normativas ligadas ao tema, 
especialmente a CLASSIFICAÇÃO FINAL dos candidatos, 
devidamente publicada no site do IADHED. Para que 
chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente 
edital, que será publicado no site do IADHED e no Diário 
Oficial do Município. 

Posição Nº INSC CANDIDATO N O T A 
FINAL

 1  1151  FABRÍCIO MENDONÇA SILVA  
122.500

 2  1216  DERMEVAL MARTINS BORGES 
JUNIOR  110.000

 3  1188  ANA CAROLINA PRADO RIBEIRO  
104.000

 4  1166  RAQUEL ROSA DOMINGOS 
FERREIRA  99.500

 5  1163  MATHEUS JOSÉ SANTOS DUARTE 
 92.500

 6  1145  FERNANDA DE PAIVA QUEIROZ 
MACHADO  86.000

INTENÇÃO DE ADESÃO
FAEC

A FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA - FAEC, na cidade de Araguari no Estado 
de Minas Gerais, comunica a intenção de adesão a Ata 
de Registro de Preços nº 097/2023 oriunda do Pregão 
Eletrônico nº 009/2023, Processo nº 013/2023, gerenciada 
pelas Secretárias de Esporte, Lazer e Turismo e Secretaria 
de Saúde do município de Bambuí-MG, com base na 
Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas 
alterações posteriores, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de 
janeiro de 2013 e Decreto Municipal n.º 107/2013, alterado 
pelo Decreto n.º 034/2017, que será realizada a Adesão à 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 097/2023 - ORIUNDA 
DO PREGÃO ELETRÔNICO 009/2023, PROCESSO 
Nº 013/2023, QUE TEM COMO ORGÃO GESTOR AS 
SECRETÁRIAS DE ESPORTE, LAZER E TURISMO E 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAMBUÍ-
MG, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS E EQUIPAMENTOS 
PARA RUA DE LAZER E EVENTOS REALIZADOS 
E APOIADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAGUARI-MG JUNTAMENTE COM A FUNDAÇÃO 
ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – FAEC. 
Araguari, 03 de maio de 2023 – Diogo Machado Cunha e 
Sousa – Presidente da Fundação Araguarina de Educação 
e Cultura – FAEC.
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